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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação Inicial
Ano Escolar de 2015/2016
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Código e Designação Agrupamento/Escola de Colocação
Número de
Ordem

Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 100 - Educação Pré-Escolar

30 5061466756 CATARINA ALEXANDRA MOREIRA SANTOS MARTINS 170306 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DA NAZARÉ C TEMPORÁRIO
455 5086150191 TERESA MARIA SANTOS CRUZ DUARTE 171347 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE FERNÃO DO PÓ, BOMBARRAL C TEMPORÁRIO
492 7903087398 LUÍSA CRISTINA DIAS LAGARTINHO 172236 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE MASSAMÁ, SINTRA C TEMPORÁRIO
501 8050899985 ANA RODRIGUES BAPTISTA 145385 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALBUFEIRA C TEMPORÁRIO
535 5804562150 ANA MARGARIDA CARVALHO SIOPA 145490 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS JÚDICE FIALHO, PORTIMÃO C TEMPORÁRIO
567 5512442368 ANA CLÁUDIA SANTOS SIMÕES PEREIRA 171311 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DA MOITA C TEMPORÁRIO
591 1887445943 MARIA JOÃO PIRES DE ABREU 171098 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS VERGÍLIO FERREIRA, LISBOA C TEMPORÁRIO
594 6883525602 ANA SOFIA MAXIMINO GRANJA 170732 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE CASCAIS C TEMPORÁRIO
605 9781797630 MANUELA SOFIA FUSTE LAPA 170756 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ALCABIDECHE, CASCAIS C TEMPORÁRIO
608 5133147651 BENTA DA CONCEIÇÃO FRADINHO SOARES LOURENÇO 171580 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS LAPIÁS, SINTRA C TEMPORÁRIO
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL; TEMPORÁRIO);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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